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MOÇÃO DE LOUVOR Nº 0109/2014, 
Apresentada em Sessão Ordinária de: 17/11/2014, 

Autoria:- Vereador Antonio Luiz Rodrigues. 
 
 
 
A Câmara Municipal de Regente Feijó, Estado de São Paulo, 

legítima intérprete dos anseios dos filhos desta terra e mandatária 

do povo, desta feita, não poderia deixar de, em nome de seus 

representados e por unanimidade de seus membros, manifestar 

através desta Moção o seu contentamento e sua admiração aos 

Membros da Comissão Organizadora, bem como, dos munícipes 

voluntários e colaboradores em geral que se prontificaram a 

realizar e, desta feita, estão buscando realizar a contento a 

tradicional AÇÃO ENTRE AMIGOS que se fará realizar no próximo 

dia 05 de Dezembro de 2014 junto a sede da ASSOCIAÇÃO CASA 

DA CRIANÇA. 

 

Referido evento está previsto para iniciar naquele local, à partir 

das 19h30min com sorteio de vários brindes, dentre eles uma TV 

de 50 polegadas e mais o equivalente a R$ 500,00, além de 

espetinhos, bebidas, salgados, etc.. 

 

Nobres Companheiros o evento busca colaborar com a família 

do pequeno GIOVANI e da pequena KAREN, duas crianças que 
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lutam contra o tempo e de forma incansável contra os males que 

a vida, certamente, por obra do destino lhes confiou. 

 

Mas temos certeza que com as armas da medicina aliada a fé e 

o apoio incondicional da nossa obreira e caridosa população 

regentense teremos sucesso em mais esse evento e, na 

oportunidade, conclamamos a toda população que, ainda, não 

pôde colaborar para que venha conosco cerrar fileiras para 

ajudar estes pequenos, porém, grandes guerreiros, desta feita, 

comparecendo maciçamente no aludido evento. 

 

Ante o exposto e atendidas as formalidades de praxe, REQUEIRO 

fique constando da ata desta Sessão Ordinária Moção de Louvor 

para com a tradicional AÇÃO ENTRE AMIGOS que se fará realizar 

na CASA DA CRIANÇA no próximo dia 05 de Dezembro de 2014 a 

ser ofertada a toda população regentense, aos colaboradores e 

organizadores, com os nossos cordiais cumprimentos. É a Moção. 

 

Plenário “Pres. Gilberto Malacrida”, em 17 de Novembro de 2014. 

 
 
 
 

Vereador Antonio Luiz Rodrigues 


